
Moção /2025

Canela, 14 de Fevereiro de 2025.

Ao Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Luiz Felipe Caputo Taulois

Canela – RS

       A Vereadora GRAZIELA KRISE HOFFMANN, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 

1551 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, 

após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte MOÇÃO:

MOÇÃO DE APLAUSOS à  Irmã Nair  Benini  pelo seu Jubileu de Ouro,  em 

celebração  aos  50  anos  de  vida  religiosa,  em  reconhecimento  por  sua 

dedicação, fé e pelos relevantes serviços prestados à comunidade.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos tem por objetivo homenagear a Irmã Nair Benini pelo jubileu de 50 

anos de vida religiosa, reconhecendo sua trajetória de dedicação, amor ao próximo e serviço à 

comunidade.

Ao  longo  de  cinco  décadas,  Irmã  Nair  tem  sido  um  verdadeiro  exemplo  de  fé,  caridade  e 

compromisso, atuando de maneira incansável  no acolhimento, na assistência social e no apoio 

espiritual a diversas pessoas, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade. Seu trabalho, 

1 Art. 155 Qualquer Vereador poderá encaminhar, por intermédio da Mesa, pedido de informação sobre atos ou fatos 
atribuídos aos demais Poderes, cuja fiscalização seja de interesse ao Poder Legislativo no exercício de suas atribuições 
constitucionais, ou sobre matéria em tramitação na Casa.
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marcado  pelo  altruísmo  e  pela  devoção,  tem  impactado  positivamente  inúmeras  vidas, 

promovendo esperança, conforto e transformação social.

Seja por meio de suas ações pastorais, do incentivo à educação e à formação de valores ou do  

amparo  às  famílias  em  momentos  difíceis,  sua  presença  se  tornou  um  símbolo  de  amor  ao 

próximo  e  dedicação  inabalável.  Seu  legado  ultrapassa  os  limites  da  comunidade  religiosa,  

estendendo-se a todos que tiveram o privilégio de compartilhar de sua generosidade e do seu 

incansável empenho pelo bem-estar coletivo.

Diante da sua inestimável contribuição e do seu esforço constante em prol do bem comum, esta 

Casa Legislativa manifesta seu profundo reconhecimento e gratidão.  Aplaudimos sua missão e 

celebramos  esta  significativa  data  com merecida  honra,  enaltecendo sua história  de  vida  e  o 

impacto positivo que tem deixado em nossa sociedade.

GRAZIELA KRISE HOFFMANN

Vereadora do PDT
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